
MII.IRI'I' 

i@ PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI /S n! 85 
o % 

ANEXO | 
TERMO DE REFERENCIA 



e” 
MAURITI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Saúde 

í;a 

É 
o 
o 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de Pregos para Futura e Eventual Aquisi¢do de Ambuléncia Tipo A de simples 

remoção, para atender as demandas do Hospital Municipal de Mauriti e Maternidade São José e 

a Secretaria de Satide do Municipio de Mauriti/CE. 

2. ESPECIFICAGAO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA: 

2.1. O presente Termo de Referéncia é oriundo da solicitação de despesa procedente da 

Secretaria de Satide, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PRECO POR ITEM (AMPLA PARTICIPACAO). | 

2.3. 0S QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITACAO ESTAO DIVIDIDOS DA SEGUINTE 

FORMA: 

ITEM ESPECIFICAGOES UND | QTD 

‘Ambulancia Tipo A - Simples Remogéo Tipo pick- 

up 4x4: Veiculo tipo pick-up cabine simples, cf 

tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 

cabine, Freio ¢/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do 

ano da contratagdo ou do ano posterior, adaptado p/ 

ambulancia de SIMPLES REMOGAO, implementado 
¢/ baú de aluminio adaptado ¢/ portas traseiras. C/ 

capacidade mfn de carga 1.000 kg Motor; Poténcia 

mín 100 cv; ¢/ todos os equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; 

Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 

cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do vefculo, ¢/ 

montagem de bateria adicional min 

100AIndependente da poténcia necessiria do 

alternador, não serão admitidos alternadores 

menores que 120 A. Inversor de corrente cont{nua 

(12V) p/ alternada (110V) c/capacidade min de 
1.000W de poténcia máx contfnua, ¢/ onda senoidal 

pura. Painel elétrico interno mfn de uma régua 

integrada ¢/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares UND | 01 | 34451500 | 344.515,00 
(2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (poténcia máx de 
120 W), interruptores ¢/ teclas do tipo iluminadas; 

Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 

Secundário: barra linear frontal o vefculo semi 

embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 

LEDs em cada lado da carenagem frontal da 

ambulancia na cor vermelha ¢/ tensdo de trabalho 

de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 

sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor 

vermelha, ¢/ frequéncia min de 90 flashes por 

minuto, operando mesmo ¢/ as portas traseiras 

abertas e permitindo a visualizagio da sinalizagio i 

de emergéncia no trénsito, quando acionado, ¢/ 

lente injetada de policarbonato, resistente a | 

impactos e descolorizagio ¢/ tratamento UV. 

Fornece laudo que comprove o atendimento as ‘ 

normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos ensaios contra 

vibrag3o, umidade, poeira, corrosdo, deformacdo e 
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traseiros. Sinalização acústica ¢/ amplificador de 
poténcia mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone ¢/ ajuste de 
ganho e pressio sonora a 01 metro no mfn 100 dB 
@138 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE ]1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos 
e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrfnicas c/ 
um único autofalante; Sist. fixo de Oxigénio. 
Ventilação do vefculo proporcionada por janelas e ar 
condicionado. Compartimento do motorista ¢/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fabrica p/ ar condicionado, ventilagéo, aquecedor e 
desembagador. P/ o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fabrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 512 da NBR 14.561.Capacidade 
térmica do sist De Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro ¢/ no mín 30.000 BTUs. 
Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 

maca. No salão de atendimento, paralelamente & | 

maca, um banco lateral escamotedvel, tipo bati. Maca | 

retrátil ou biarticulada, confeccionada em | 
duraluminio; ¢/ no mfn 1.800 mm de comprimento, | 
¢/ sist. de elevagdo do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e colchonete. Apresentar 
Autorizagio de Funcionamento de Empresa (AFE) 
do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 

laboratério credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espago interno da ambuléncia, 
visando posicionar, de forma acessivel e pratica, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vitimas. Pega-mao ou 
balatistre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela. Armario lado esquerdo da viatura tipo 
bancada p/ acomodagdo de equipamentos, p/ apoio | 
de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de 
vinil adesivo p/ grafismo do vefculo, composto por 
(cruz da vida e SUS) e palavra (ambulancia) no capé, 
laterais e vidros traseiros. 
Ambulancia Tipo A - Simples Remoção Tipo 

Furgdo: Vefculo furgio original de fébrica, 0 km, 
adap. p/ AMB SIMPLES REMOGAO, com cap. Vol. não 
inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total 
min. 4.740 mm; Comp. min. do saldo de atend.2.500 

mm; AL Int. mfn. do saldo de atend.1.540 mm; 
Diesel; Equipado ¢/ todos os equip. de série não 

especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura UND | 02 | 323.812,00 | 647.624,00 

da cabine e da carroceria será original, construida Y e 

em ago. O painel elétrico interno, deverd possuir 2 | 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverdo 
manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada 
de Oxigénio. A ilum. Do comp. de atend. deve ser de 
2 tipos: Natural e Artificial, deverd ser feita por no 

« | min. 4 luminérias, instaladas no teto, ¢/ didmetro 
mín, de 150 mm, em base estampada em alumino ou 

02 
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injetada em plástico em modelo LED. A iluminação 
ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado 
reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em formato de arco 
ou similar, ¢/ módulo único; 2 sinalizadores na parte 
traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 
flashes por minuto, quando acionado c/ lente 
injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ 
amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
min. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste 
de ganho e pressdo sonora a 1 m. de no min. 100 dB 

@13,8 Vcg; Sist. de radio-comunicagdo em contato 
permanente com a central reguladora. Sist. fixo de 
Oxigénio (rede integrada): contendo 1 cilindro de 
oxigénio de no mfn. 161, Em suporte individual, com 
cintas reguldveis e mecanismo confiével resistente a 
vibragbes, trepidações e/ou  capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 
a 4,0 kgf/cm2 e manémetro; Na região da bancada, 
possui uma régua e fluxdmetro, umidificador p/ 02 
e aspirador tipo venturi, ¢/ roscas padrão ABNT. 
Conexdes IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatizagao do saldo deverá permitir o resfr/aquec. 
0 compart. do motorista devera ser fornecido ¢/ o 
sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fébrica p/ ar condicionado, ventilagdo, 

aquecedor e desembagador. P/ o compart. paciente, 
deveré ser fornecido original do fabricante do chassi | 

ou homologado pela fibrica um sist. de Ar 
Condicionado, ¢/ aquecimento e ventilagio tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mfn. 
de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrétil, com no mín, 1.900 mm de compr., com 
a cabeceira voltada para frente; ¢/ pés dobraveis, 
sist. escamotedvel; provida de rodfzios, 3 cintos de 
seguranga fixos, que permitam perfeita seguranga e 
desengate —rápido. Acompanham:  colchonete. 
Balatistre, com 2 pega-mdo no teto do saldo de 
atendimento. Ambos posicionados préximos as 
bordas da maca, sentido traseira-frente do vefculo. 
Confeccionado em alumfnio de no min. 1 polegada | 

de didmetro, com 3 pontos de fixação no teto, | 

instalados sobre o eixo longitudinal do comp. | 
através de parafusos e ¢/ 2 sist. de suporte de soro 
deslizavel, devendo possuir 02 ganchos cada para 
frascos de soro. Piso: ser resistente a tréfego pesado, 
revestido com material tipo vinil ou PRFV (pléstico 
resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, 
de alta resisténcia, lavével, impermeével e 
antiderrapante. Armario em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontanea das mesmas durante 
o deslocamento. Armério tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal 
de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
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medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento 
por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 
m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; 
bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS: 
3.1. Os preços de referência foram estimados com base no Sistema de Informação e 

Gerenciamento de Equipamentos e Materiais - SIGEM; 

3.2. O valor global estimado desta licitação é de 992.139,00 (novecentos e noventa e dois 

mil e cento e trinta e nove reais); 

STIFICATIVA DE IDAD! BJETO: 

4.1. A aquisição dos vefculos faz-se necessaria para atender as necessidades de locomoção dos 

pacientes atendidos pelo Sistema de Satide Pública, tendo em vista a importancia no transporte 

dos pacientes do Municfpio. 

4.3. Dotar a Secretaria Municipal de Saúde de materiais/equipamentos adequados e suficientes 

para atender as demandas dos servigos publicos oferecidos aos municipes, como forma de dar 

continuidade ao atendimento prestado aos pacientes, auxiliando no desenvolvimento contínuoj 

das atividades da Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti. 

4.4. 0 fornecimento dos bens/produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal nº 8.666/93 

de 21.06.93, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal nº. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e 

na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas 

alterações posteriores e demais normas contidas no Edital. ‘ 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGAO ATRAVES 

DE REGISTRO DE PREGOS: | 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal 

nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrdes de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos, mediante as especificagées usuais de mercado, podendo, portanto, ser 

licitado por meio da modalidade Pregdo; 

5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparaveis entre 

si, de modo a permitir a decisio de compra com base no menor prego, por meio de 

especificagdes usuais praticadas no mercado; | 

5.3. 0 uso do Sistema de Registro de Pregos se justifica por ser mais conveniente a esta 

Secretaria, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3¢ do 

Decreto Federal n. º 7.892/2013. | 

EXIGENCI HABI : (art. 32 da Lei 2 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO: 
6.1. HABILITAGAO JURIDICA: 

"0 USO DE D 
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6.1.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscri¢a 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. | 

6.12. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatério de seus administradores; 

61.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou Orgdo 

Equivalente, do domicilio 

sede do licitante, acompanhado de cépia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 

administradores atuais; 

6.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 

NO PAIS: decreto de autorizagdo expedido pelo érgdo competente; Os atos constitutivos das 

empresas licitantes deverdo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 

modificativos do seu texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva 

consolidagdo. 
| 

6.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 

acompanhado de cépia de identidade, CPF e comprovagio de eleição de seus administradores 

atuais. 
6.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 3 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito n 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o ar 

107 da Lei n® 5.764, de 1971; 

6.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCEME], cuja aceitagdo ficar4 condicionada a 

verificação da autenticidade no sftio www.portaldoempreendendor.gov.br; | 

6.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou 

do titular da empresa. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo, 

de atividade e compatível com o objeto contratual. : 

6.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: | 

6.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser 

feita através da Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais : 

à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; | 

6.2.3.2. A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser 

feita através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; X‘ 

6.2.3.3. A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser 

feita através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

6.2.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Servigo - FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; 
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6.2.3.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplido&% pmtá, Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos term f)’”fltulo VII-A dã 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 

1943 (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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OBS: Caso nio seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu contexto, sera 

considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissdo. Para efeito de sua validade. 

6.3. QUALIFICAGCAO TECNICA: 

6.3.1. Apresentagdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade 

ptiblica ou privada, usuária do fornecimento em questdo, comprovando a prestagdo do 

fornecimento nos moldes deste Termo de Referéncia. Somente serdo considerados validos os 

atestados com timbre da entidade expedidora e com identificagdo do nome completo do 

emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e 

cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas a conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) 

ou quem este indicar, bem como as demais informagdes: 

a) nome, CNPJ e endereco completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do 

atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os bens 

c) descrigdo dos bens; 

d) periodo de execução do fornecimento; Í 

€) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

6.3.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens 

cuja execugdo ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com este Termo de 

Referência, conforme o caso. 
6.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacndade 

técnica para comprovagéo ao que dispde o item 6.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato de 

fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

6.3.4. Caso o(s) atestado(s) ndo explicitem com clareza o fornecimento de bens, esteã 

deverdo ser acompanhados dos respectivos contratos ou instrumentos congéneres que 

comprovem os instrumentos das contratagdes; 

6.5. Caso a apresentacdo do(s) atestado(s), declaraçao(oes) ou certidão(ões) não sejam 

suficientes para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação 

da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 43, $ 3º da Lei nº 8.666/93, em aplicaçãg 

subsidiária com a Lei nº 10.520/2002. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do ultlmo 

exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na ]untª 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento d: 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, nã 

balango, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe 

seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsdvel, sendo 

vedada sua substituico por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por 

indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da 

proposta; 

Pessess 
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6.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, atrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicflio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; | 

b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES ANÓNIMA% 

REGIDAS PELA LEI Nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 

Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de 

grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se 

às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial; 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência da sociedade, devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio+ 

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) É admissível o balanço intermediário devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assínado; 

pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 6.4.1, n 

mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas s.-xplicativasT 

conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU; f 

6.4.4, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado 

registrado. í 

6.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderí 

apresenta-lo na forma da lei. 

6.4.5.1. Entende-se que a expressdo “na forma da lei" constante no item6.4.5 engloba, 

no minimo: 
a) Balango Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio; 

c) Recibo de entrega de escrituragdo contabil digital; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diério; 

e) Recibo de entrega de escrituragdo contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 22 dT 

Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018); | 

OBS: A autenticagdo de livros contdbeis das pessoas jurfdicas ndo sujeitas ao Registro do Comércio, poderfi 

ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracdo Digital - Sped, instituido pelo Decreto n® 6.022, de 22 de 

Jjaneiro de 2007, por meio da apresentagdo de escrituragdo contdbil digital, na forma estabelecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de 

novembro de 2018) 

6.4.6. As copias deverdo ser origindrias do Livro Diario constante do SPED; W 

6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 

nº 1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. 

Para maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigênciá 

PREFEIT 
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de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a S ado no prazo 

que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; | 

6.4.8. CERTIDAO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não 

superior a 30 (trinta) dias. 

6.4.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
6.5.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do 

ICP - Brasil, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF - ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. | 

6.5.2. Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
caso opte pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do 

ICP - Brasil, declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do 

Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informagdes necessérias para o cumprimento integral das obrigagdes objeto da licitagdo. 

6.5.3. Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo do 
ICP - Brasil, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos 

impeditivos quanto a participagdo em licitagdes ou contratagdes com a Administragéo Publica 

Federal, Estadual e Municipal. 

6.5.4. Caso ndo seja declarado o prazo de validade da certiddo, será considerada apenas 
a que tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 

6.5.5. Os documentos expedidos pela Internet poderdo ser apresentados em forma 

original ou cépia reprogréfica sem autenticacdo. Entretanto, estardo sujeitos a verificação 

de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. | 

6.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que‘ 

pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que ndo o participante des 

licitagdo, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentagdo de ambos o: 

estabelecimentos. T 

7.DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS: 
7.1. Na proposta de pregos deverdo constar as especificagdes detalhada dos veiculos, tipo e 
quantidade solicitada, marca, o valor unitdrio em algarismo e valor total em algarismo e pm]" 

extenso em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, f 

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimentof 

mesmo que não estejam registrados nestes documentos; | 

7.2. A licitante deverá garantir o fornecimento do objeto de acordo com as especificações e 

quantitativos solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às 

penalidades da lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 
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adjudicagdo e homologagdo da licitante, para verificagdo do atendimento das especificagoes 

minimas dos veiculos constantes neste Termo de Referéncia; 

7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PRECO POR 

ITEM desde que atenda as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia; 

7.5. A proposta de precos deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme este 

termo de referéncia; 

7.6. A apresentagio da proposta de preços implica na ciéncia clara de todos os termos deste 

termo de referéncia, em especial quanto à especificagio dos bens e as condigbes de 

participagdo, competicdo, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitacdo e 

sujeição integral as suas disposições e a legislagdo aplicavel, notadamente a Lei Nº. 10.520/02 

e Lei N2 8.666/93, alterada e consolidada; 

7.7. A Proposta deverd apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.8. Os pregos finais deverdo ser compativeis com os de mercado, iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pelo Setor de cotagdes do Municipio de Mauriti/CE, responsavel pela 

elaboração e emissdo da Planilha de cotação, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas 

que possam surgir. 
| 

8. LOCAL, PRAZO, RMAS DE ENTRE ERIOS DE Al A0 DO OBJETO, 

GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA ] 

8.1. Os veículos adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificações constantes 

deste Termo de Referência, conforme solicitação da Secretaria de Saúde; 1 

8.2. Prazo de entrega, que serd de no méximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatagdes 

de prazos a pedido da empresa; 

8.2.1. O prazo previsto no item anterior podera ser prorrogado, por igual perfodo, por 

solicitagdo justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente 

estipulado e aceita pela Administragdo; | 

8.3. Não sera concedida prorrogagdo de prazo por mais de uma vez para 0 mesmo empenho) 

sem a abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos à administração 

solicitante, que tem a livre iniciativa para julgá-lo administrativamente; | 

8.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de 

prorrogação(ões), a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas 

no pacto assumido no Contrato e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 

8.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil 

fixado no item “8.2"; 

8.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento dos veículos, monitorar o prazo de entregá 

e, se assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de 

entrega; | 

8.6. Os vefculos deverdo ser entregues no Municipio de Mauriti/CE e com o Cerificado de 

Registro e Licenciamento (CRV/CRLV) e emplacados em Nome da Prefeitura Municipal d 

Mauriti/CE; 

8.7. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que vier a ser recusado p 

justo motivo, sendo que o ato do recebimento néo importard a sua aceitagdo; | 

8.8. A Contratada devera efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; Í 

8.9. Critério de Aceitação dos bens: | 

8.9.1. Os bens serdo novos, assim considerados de primeiro uso, e deverdo ser entregues n 

sede da Secretaria de Satide, Avenida Buriti Grande, 55, Centro - Mauriti - CE -CEP: 63210-000, 
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de segunda-feira a sexta-feira em dias úteis das 08h as 12 e das 13h à: ob quaisquer 

pretextos, ndo serdo recebidos fora do expediente de trabalho; ‘ 

8.9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os vefculos entregues 

estiverem em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, devendo ser substitufdos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificagdo da 

contratada, s suas custas, sem prejuizo da aplicagio das penalidades; 

8.9.3 Os vefculos deverdo ser entregues com os tanques 100% abastecidos; 

8.9.4. Em conformidade com o os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, modificada pela Lei 

9.648/98, 0 bem a ser adquirido serd recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: no momento da entrega do objeto à Secretaria Municipal de Satide de 

Mauriti/CE, após a realizagdo de verificagdo das especificagdes técnicas deste Termo de 

Referéncia e da Proposta de Pregos, que serd efetivada por servidor designado para 

acompanhamento e fiscalização da entrega do bem, assinado pelas partes; 

b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisério, apés a 

realizagio de teste de conformidade e vistoria pelo servidor designado pelo Setor de 

Transportes do Municipio. 
| 

8.10. Caso sejam identificados defeitos nos veiculos e/ou discrepancias em relagdo as 

especificagdes exigidas, a CONTRATADA deverá promover a substituigdo do(s) veiculo(s) 

recusado(s) em até 30 (trinta) dias corridos, contados do requerimento da Secretaria de 

Satide ou Setor de Transportes; 

8.11. No caso de rejeicio de partes móveis, pegas ou acessérios, entregues el 

desconformidade com as especificagdes deste Termo de Referéncia, o prazo para substituigdo 

será de 30 (trinta) dias corridos; 

8.12. A GARANTIA DOS VEICULOS ofertada pela CONTRATADA será integral e cobrird um 

período mínimo de 01 (um) ano para todos os veículos, a partir do recebimento 

definitivo, sem limite de quilometragem; 

8.13. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada‘, 

independentemente de ser ou não o fabricante, indicar4 a(s) concessiondria(s) autorizada(s), 

no Estado do Ceard, a realizarem os servigos de ASSISTENCIA TECNICA preventiva ou 

corretiva aos vefculos; | 

8.14. Na hipótese de substituição do(s) veiculo(s), sera contado novo prazo de garantia, a 

partir do novo recebimento definitivo. | 

ENTO, PRE [USTE E REE 

9.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pel 

Secretaria de Saúde do Município de Mauriti, na proporção da entrega dos bens licitados, 

segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com 

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, observadas 

a condições da Proposta de Preços e do termo contratual; 

9.2. Por ocasião da entrega dos bens o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 

a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitur: 

Municipal de Mauriti/CE/Secretaria de Satde, com enderego na Avenida Buriti Grande, 55‘ 

Centro - Mauriti, CEP 63.210-000, MAURITI- CE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.421.453/000& 

08; 

9.3. A Secretaria de Saúde efetuard o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédità 

em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratadzT 

nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e deste termo; | 

llllll"ll o8 
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um | 
9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, € fão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessarias corregdes, com as informagdes que motivaram sua rejeiçãol 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

9.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir 

uma única nota fiscal /fatura; 

9.3.3. Por ocasido do pagamento, serd efetuada consulta “ON-LINE” as certiddes apresentadas, 

para verificação de todas as condigdes de regularidade fiscal. 

9.4, Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagio, ou, ainda, circunsténcia que impeca a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o 

pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovagdo da regularizagdo da 

situação, ndo acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagao ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual 

perfodo, a critério da contratante; 
L 

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 
; 

9.7. Persistindo a irregularidade, a contratante dever4 adotar as medidas necessarias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 

ampla defesa; 

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 

regularidade fiscal; 
| 

9.9, Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivq 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãq 

aplicável; 
| 

9.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n® 123, de 2006, ndo sofrerá a retengdo tributdria quanto aos impostos e 

contribui¢es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado á 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentt 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.12. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Pregos não sofrerdo reajuste antes d 

decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderd ser utilizado o {ndice IGP-‘ 

M da Fundação Getúlio Vargas; 
| 

9.13. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos';‘ 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato dc:» 

principe, configurando élea econdmica extraordindria e extracontratual, podera, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagio e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratadg 
gy F " , i " ” | 

e a retribuição da Administragéo para a justa remuneracao do fornecimento, objetivando a 
| 
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“d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO: 

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 

da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) 

Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e 

o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 

10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 

10.1.1. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital. 

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE MAURITI - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes. 

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE MAURITI-CE; | 

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas neste termo de referência e no Edital; (Parágrafo único, art. 14, Decreto 

nº 7.892/13) | 

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é‘ 

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 

contratação previstos neste Termo de Referencia; i 

10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Pregos serão 

formalizados com o recebimento da Autorizagdo de Compra e da Nota de Emprenho pela 

detentora; | 

10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1º classificado para cada item/lote da Ata 

de Registro de Pregos, quando da necessidade do fornecimento do produto; | 

10.2.4.2. A contratagdo formalizar-se-4 mediante a assinatura da Ata de Registro de Pregos; 

10.3. Incumbir4 à administragiio providenciar a publicagdo do extrato da Ata de Registro de 

Precos nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto 

dia útil do més subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotard com 

relagdo aos possiveis termos aditivos; 1 

10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no: 

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; T 

10.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, $ 1º do 

Decreto 7.892/2013). 
10.6. A Ata de Registro de Preços produzira seus jurfdicos e legais efeitos a partir data de sua] 

assinatura e vigera PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. | 

10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem 

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisiçãq 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
| 

| 
| 
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10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 

Comissão de Licitação da Prefeitura de MAURITI e ficarão à disposição durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 
10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos bens/produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 
10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado. 
10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por 

fato superveniente. 
10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro - equação econômico-financeira. 
10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores & média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote. 

10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município podera 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

10.16. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado; 
10.17. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado; 

10.18. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao dn 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços; | 

10.19. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nT 

7.892/213. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: | 

11.1. A contratada obrigar-se-a: 

11.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria de Satide, no municipio de Mauriti, 

de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e ng 
proposta vencedora do certame, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir d 

recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 ª 

Suas alterações; 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Termo de Referência; 
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11.1.3. Fornecer o(s) veiculo(s) zero quildmetro, com duas chaves e ado de Registro‘ 

com o Licenciamento Veicular - CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti, registrado 

no DETRAN/CE e com o manual do proprietario, de manutenção e de garantia; 

11.1.4. Prestar servico de assisténcia técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 

vigéncia da garantia; 

11.1.5. Responsabilizar-se pela perfeição do bem objeto deste Termo de Referéncia, sendo 

ainda responsavel por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 

ocorridos durante sua entrega; 

11.1.6. Manter durante toda a duragdo do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitagdo; 

11.1.7. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejufzos causados 8 CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na entrega do objeto contratual; 

11.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciérios e obrigações sociais 

previstos na legislagdo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldé-los na época prépria, 

uma vez que os seus empregados não manterdo nenhum vinculo empregaticio com a Secretaria 

Contratante; 

11.1.9. Os pedidos de prorrogagio de prazo de entrega serdo dirigidos a Secretaria 

Contratante, até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, 

explicitadas as razées e devidamente fundamentadas; | 

11.1.10. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Satide, ndo serdo 

considerados como inadimplemento contratual; | 

11.1.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 10, do art. 65, da Lei de Licitações. 
| 

12. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: | 

12. 1. A contratante obrigar-se-a: ! 

12.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condigdes necessdrias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 7 

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, 

por meio de servidor designado legalmente como Representante da Administragio, que 

atestara as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; i 

12.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento dos 

veículos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

12.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturaã 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; | 

12.1.5. Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a 

CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; ‘ 

12.1.6. Solicitar o reparo ou a substituição dos vefculos, se necessério, que apresentareq 

defeito de fabricação durante o prazo de garantia. ‘ 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: ‘ 

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagéo falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudafl 
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na execugdo do contrato, comportar-se de modo inidéneo ou cà 

impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE MAURITI e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de Mauriti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

das seguintes multas e das demais cominações legais: 
13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 

serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a apllcaçaq 

de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçõe: 

definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguinteí 

penas: 
13.2.1. Advertência; | 
13.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

13.3. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificagdo ou decisdo do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. ‘ 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. ‘ 

13.3.2. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido serd 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado medlante 
processo de execugio fiscal, com os encargos correspondentes. | 

13.4. A inexecugdo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

“caput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penahdade 

serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia q 

ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo da aplicação da penalidade de que trata o "caput” desta 

cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 

segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penahdadeq 

serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia 

e ampla defesa. ] 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. | 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor daã 

faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

COSaRCO CAITIRGDAS 
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14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta lici 

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

14.2. Com base no art. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil”. 
14.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta 

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

15. FISCALIZAÇÃO: 
15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro préprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessario a regularizagao de falhas ou 

defeitos observados; 
15.2. A fiscalizacio de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em 

corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; | 

15.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome do: 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente parâ 

as providências cabíveis. : 

16. DISPOSICOES FINAIS: | 

16.1. Este termo de referéncia visa atender as exigéncias legais para o procedimento licitatérig 

na modalidade Pregio Eletrénico sob o Sistema de Registro de Pregos, constando todas as 

condições necessarias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou 

condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o carater competitivo e estabelecam 

preferéncias ou destinagdes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstincia impertinente ou irrelevante para sua especificagdo, conforme disposto nos 

incisos I, 1l e 111 do art. 3° da Lei N2. 10.520/02; | 

16.2. Reproduza-se fielmente este termo de referéncia na minuta do edital e edital. 

Mauriti/CE, 21 de Novembro de 2023. 

Maria Ev: lã%lâªáadu 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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ANEXO Il 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
RAZÃO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: | 
FONE: | 
BANCO: | 
AGÊNCIA Nº: 
CONTA CORRENTE Nº: 

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Ambulância Tipo 
A de simples remoção, para atender as demandas do Hospital Municipal de Mauriti e 
Maternidade São José e a Secretaria de Saúde do Município de Mauriti/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA | UND | QTD | VR. UNIT. VR. 
TOTAL 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ ) | 

Valor Global da Proposta R$ ( ) 
Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 

Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em 
edital): 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas‘ 

incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais | 

ônus atinentes a execugéo do contrato/servigo objeto desta licitação. À 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as | 
exigéncias do instrumento convocatério (edital). | 

Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato ] 
Nome: | 

Telefone 
E-mail: 

Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão: 
Endereço completo, incluindo Cidade e UF: 
Cargo e função na empresa: 

Data: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE MAURITI, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não empregq 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
partir de 14 (quatorze) anos; í 

| 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialment : 

para fins de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE MAURITI, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; | 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para particípaf 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da Lei n.º 8.666/93. | 

Í 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. | 

(CE), de 20 . | 

DECLARANTE 

2a MAURITI ” 
o 



ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO Nº — PREGÃO ELETRONICO N° 

A0S -—--- dias do mês de --—-------- de 20 , o MUNICÍPIO DE MAURITI, com sede à Av. 

Senhor Martins, s/nº - Bairro Bela Vista - Mauriti - Ceará - CEP: 63.210-000, CNPJ: 

07.655.269/0001-55, através da Secretaria Municipal de , sendo 

facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei 

Federal NI 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 

10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como 

pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº para a inclusão no Sistema de 

Registro de Pregos, e HOMOLOGADO pela Secretaria: , RESOLVEM: 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Ambulância Tipo A de 

simples remoção, para atender as demandas do Hospital Municipal de Mauriti e 

Maternidade São José e a Secretaria de Saúde do Município de Mauriti/CE, bem 

como, a classificação das propostas, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo 

de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcangadas POR ITEM 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatério e as constantes desta Ata 

de Registro de Pregos, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO | 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para Futura e Eventual 

Aquisição de Ambulancia Tipo A de simples remoção, para atender as demandas do 

Hospital Municipal de Mauriti e Maternidade São José e a Secretaria de Saude do 

Municipio de MauritiiCE, de acordo com as exigéncias estabelecidas no Edital, 

constantes no Termo de Referéncia e nesta Ata de Registro de Prego, por um periodo de 

12 meses. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS | 

2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. | 
| 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento serd realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os 

produtos pela Secretaria de Saúde, na proporção da entrega dos produtos licitados, 

segundo as autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das 

certidões federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas 

as condições da proposta e o preços devidamente registrado, através de Ordem Bancária 

emitida no prazo de até 10 (dez) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura devera conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota d 

Empenho, nimeros do Banco, Agéncia e Conta Corrente da prestadora dos servigos 

descrição do objeto executado. í 

3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA 

devera fazer constar como beneficiario/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.° 07.655.269/0001-55 oq“ 

11.421.453/0001-08. 
| 
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3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado agamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 

desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 

3.1, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável e ter sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para 

comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 

(FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. | 

3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 

defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Pregos. 

3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

subitem anterior podera ser prorrogado uma vez e por igual periodo, a critério da 

CONTRATANTE. Í 

3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a 

CONTRATANTE poderá suspender o pagamento. | 

3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuizo da 

comunicagéo aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto q 

inadimpléncia da CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas 

visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Pregos. | 

3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituidos 8 CONTRATADA para as corregdes solicitadas, não respondendo a; 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. | 

3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor 

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas 

indenizagdes, inadimpléncias contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS | 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador Secretaria de Saúde, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 

relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. | 

Subclausula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimenta 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futura: 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os produtos 

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a 

realização de licitação específica para os produtos pretendidos, sendo assegurada a 

beneficiário do registro a preferência de produto em igualdade de condições. 

Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE MAURITI através da Secretaria indicada será d 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Pre(;oW 
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decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para 
o qual será emitido o pedido. 

Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
registro, a emissão dos Pedidos dos produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de 
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de 

empenho, quando o produto for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por 

empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de produtos nas hipóteses que se 
fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 

Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este amgo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do: instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 1º § 3º do 
Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atª 
de registro de preços para o orgao gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art[ 
1º $ 4º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

CLAUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alteragdes, para fins de 
utilização de forma correta; 

5.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; | 
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local 

informando ao MUNICIPIO DE MAURITI/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administragdo do MUNICIPIO DE MAURITI/CE copia da respectiva nota 

de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre 

a contratação efetivamente realizada; e | 
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente Ata, informando a administração do MUNICIPIO DE MAURITI/CE 

qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. : 

; 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ILÍCITOS PENAIS 
6.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial n 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá 
SECRETARIA DE SAÚDE, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e daí 
especificações do FORNECIMENTO registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTOS, de forma à 
avaliar o mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
FORNECIMENTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e mail ou telefone, para retirada da nota d? 
empenho; 

é EE 



A MUNICIPAL DE MAURITI ª 
O 

d) observar, durante a vigéncia da presente ata que nas aquisigdes mantidas as 
condições de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagdo, bem como a compatibilidade 
com as obrigagbes assumidas, inclusive, solicitar novas certiddes ou documentos 

vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociagdo de pregos 
registrados, para fins de adequação as novas condigdes de mercado e de aplicagéo de 

penalidades; 

f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a 

outro órgão da Administragéo Publica que externe a intengéo de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital 
da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 

possiveis alteragdes ocorridas. 
Subclausula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo a conveniéncia e ao 

interesse publico, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente 
integrantes da Administragéo Publica, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por 

órgãos publicos. 

CLAUSULA OITAVA — DOS PRECOS REGISTRADOS 
8.1. Os preços registrados, a especificacdo dos FORNECIMENTOS, o quantitativo, as 
empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da su 

proposta de pregos final, conforme Anexo à presente ata de registro de pregos. 
OBS: conforme quadro de distribuicdo das quantidades prevista no Termo de 

Referéncia do edital. 
8.2. A Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragdes, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal n° 

7892/13. 
§ 12- O prego registrado podera ser revisto em decorréncia de eventual reduçao 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão gerenciador Secretaria de Saúde da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. | 

§ 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de Saúde deverá: 

| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
11 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e W 

11l - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. | 
$ 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 9 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador Secretaria de Saúde podera: 
| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicagdo da penalidade; 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaca 

ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e 

Il - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociag&o. 
$ 42 - Não havendo êxito nas negociagdes, o órgão gerenciador Secretaria de Saúde 

devera proceder a revogação da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis 

para obtenção da contratagdo mais vantajosa. 
8.3. DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.3.1. Esta estabelecido, no Anexo desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar 

os bens ou servicos com pregos iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da 

classificacdo do certame. | 
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8.3.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, sera respeitada quando da 

necessidade de realizagéo das contratagoes. 

8.3.3. A classificagé@o a que se referem os itens 8.3.1 e 8.3.2 respeitará a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação. 
8.3.4. As contratações as quais se referem esta clausula serdo formalizadas no caso de 
exclusão do licitante detentor da ata, nas hipéteses previstas na clausula de cancelamento 

dos pregos. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PRECOS 
9.1. Esta Ata de Registro de Pregos, documento vinculativo obrigacional, com 

caracteristica de compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigéncia de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Subclausula Unica - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, o 

MUNICIPIO DE MAURITI/CE n&o será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto 

na Clausula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Pregos, podendo fazé-lo 
por meio de outra licitagdo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenizagdo de qualquer espécie a contratante, sendo, entretanto, assegurada aos 
beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em lgualdade de condições. O 
MUNICIPIO DE MAURITI/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorréncia de alguma das 
hipéteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditério e 
ampla defesa. 1 

| 

CLAUSULA DECIMA — CONDICOES DO FORNECIMENTO ] 
10.1. O MUNICIPIO DE MAURITI/CE sera o órgão responsavel pelos atos de controle e 
administragdo da Ata de Registro de Pregos decorrentes desta licitação e indicara, sempre 
que solicitado pelos órgãos usuarios, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem adquiridos, os fornecedores para o qual sera emitido o pedido. } 
Subclausula Primeira - Sera de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuáriog 
do registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos o: 

atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos serdo formalizados por 
intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver 

obrigagdes futuras ou por empenho e Ata de Registro de Prego (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipoteses que se fizerem necessarias clausulas de obrigações 

futuras. | 
Subclausula Segunda - A Administragdo não emitird qualquer Pedido dà 

FORNECIMENTO sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. | 

Subclausula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, sera, em qualquer 

hipétese, publicado na imprensa oficial, no prazo méximo de 20 (vinte) dias a contar dq 
data do FORNECIMENTO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de 

Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de 
uma só vez; ou Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações 

futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data 

posterior à do seu vencimento; \ 

c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar 
FORNECIMENTO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame 
licitatério, sera indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente. 
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Subcláusula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta At: a 

ultrapassar o limite maximo previsto no Termo de Referéncia, no periodo de 12 meses. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO. CONDICOES DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

11.1. Poderao ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Prego, que serão 

tratados de forma auténoma e se submeterdo, igualmente, a todas as disposições 

constantes da Lei n° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogagdes, alteragoes e rescisdes. 

11.2.0s produtos deverdo ser entregues mediante expedicdo da ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO pela administragéo da Contratante, que 

indicardo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia e 

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. — | 

11.2.1. Para o objeto deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 

nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/Secretaria. 

11.2.2. No caso de constatagéo da inadequagéo dos produtos fornecidos as normas 

e exigéncias especificadas no Edital e na Proposta de Pregos vencedora, a Prefeitura 

Municipal de Mauriti os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 

(vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condigdes, sob pena de aplicagéo das 

penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. | 

11.2.3. Em nenhuma hipétese serão concedidas prorrogagdes de prazo. | 

11.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condições contidas no 
Y : : õ ] 

Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

Proposta de Pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado q 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origen] 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execucdo do 

fornecimento que Ihes sejam imputéveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte 

o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administragdo da 

Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugéo do fornecimento; 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhament 

pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 

contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes; 
d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões 

quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer Q 

funcionamento da Secretaria de Saúde do Município de Mauriti/CE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES | 

Subclausula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de 

Pregos, a Administragdo garantirá o contraditério a ampla defesa antes de aplicar 3 

CONTRATADA as seguintes sangdes: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorréncia de fato el 

desacordo com o proposto e o estabelecido no Edital, até o maximo de 10% (dez poí 
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cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzel 

dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; | 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 
inexecugao total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dlas 
corridos, contado da comunicagao oficial; 
d) Suspensão temporaria do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administragéo Publica Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovxda a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedlda 
sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE MAURITI pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “d”, 
Referida penalidade é de competéncia do Municipio de MAURITI. 
f) As penalidades previstas nas alineas “d” e “e” poderdo ser aplicadas ao fornecedor 
que tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado ato ilicito visando a frustrar os objetivos 
da licitagdo ou demonstrar ndo possuir idoneidade para contratar com a Administragéo em 
virtude de atos ilicitos praticados. 
g) Ficara impedida de licitar e de contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal oy 
municipios e, será excluida dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
garantido o direito prévio da citagdo e da ampla defesa e do contraditério, quem: 

1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo 

previsto no edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; | 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; | 

4- Comportar-se de modo inidéneo; | 

5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; ‘ 
7- Falhar ou fraudar na execug&o do Pregéo. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estara sujeita as 

penalidades tratadas na condição anterior: | 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. | 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIPIO 
DE MAURITI. ] 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão. ‘ 

Subclausula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita no 
que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n° 8.666/93. | 
Subclausula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior‘ 

devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO DE MAURITI/CE, em relação a um dos 
eventos arrolados na alinea “g”, a CONTRATADA ficara isenta das penalldades 

mencionadas. 
Subclausula Quarta - As sanções previstas na alinea “g” poderdo ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, elencadas nas alineas “b” e “c” da 
subclausula primeira, descontando dos pagamentos a serem efetuados. | 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — CONTROLE E ALTERACOES DE PRECOS 
13.1. Durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos os pregos registrados serão fixos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO“D& 

NA ATA DE PREÇOS 

14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: | 

a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigéncias da Ata, por 

ocorréncia de casos fortuitos ou de forga maior; | 

b) Seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função da elevagdo 

dos pregos de mercado dos insumos que compdem o custo do material; 

c) Quando comprovada a ocorréncia de qualquer das hipéteses contidas no Art. 78, incisos 

XIV, XV e XVI da Lei nº 8.666/93; 

Subclausula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do prego registrado, o fornecedor 

será informado por correspondéncia com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 

processo administrativo da Ata | 

Subclausula Segunda — A solicitagao do fornecedor para o cancelamento dos preços 

registrados podera não ser aceita pelo MUNICIPIO DE MAURITI/CE, facultando-se a esta| 

aplicação das penalidades previstas na Ata. 

Subclausula Terceira — Havendo o cancelamento do prego registrado, cessaréo todas as 

atividades do fornecedor relativas ao Registro. | 

14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE MAURITI/CE: | 

a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o prego registrado, na hipétese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; | 

b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregéo par: 

Registro de Precos; 
c) Por razdes de interesse publico devidamente motivado e justificado; 

d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenh 

decorrente deste Registro de Precos, nas hipéteses previstas nos Incisos de | a XIl e XVI 

do Art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PRECOS ] 

15.1. Os pregos registrados na presente Ata de Registro de Pregos poderdo ser 

cancelados de pleno direito, conforme a seguir: 

| - Por iniciativa da Administrag&o: | 
a) Quando o fornecedor der causa a rescisdo administrativa da nota de empenho 

decorrente deste Registro de Pregos, nas hipoteses previstas nos incisos de | a XIl e XVI 

do Art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

b) Se os pregos registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 

c) Por razdes de interesse publico, devidamente motivado e justificado. 

Subclausula Primeira - A comunicagdo do cancelamento do prego registrado, nos casos 

previstos nos subitem anteriores sera feita por correspondéncia com aviso de recebimento 

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de pregos. | 

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. | 

Subclausula Terceira - A solicitagdo da contratada para cancelamento dos pregog 

registrados deverá ser formulada com a antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administragao a aplicagdo das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as 

razdes do pedido. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS CONDICOES DE FISCALIZACAO 
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16.1. — O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 
pela Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto do Termo de Referência, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
16.2.  As decisdes e providências que ultrapassarem a competéncia do representante da 
CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes; 

16.3. —A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria de Saúde não exonera a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do 
Termo de Referência. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalizagdo deverdo, de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de administragdo da CONTRATANTE, que tomara as providéncias para que se 
apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referéncia, sob pena de 
responsabilidade solidaria pelos danos causados por sua omisséo. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
17.1. O Sistema de Registro de Precos independe de previsao orgamentéria. Isso porquê 
não há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar 

existência de recurso. Com base no art. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não ê 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a fonnal/zaça 

do contrato ou outro instrumento hábif. 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação 

consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. } 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISAQ | 

Subclausula Primeira - O inadimplemento de clausula estabelecida nesta Ata de Registre 

de Precos, por parte do fornecedor, assegurara a MUNICIPIO DE MAURITI/CE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 7 

da Lei 8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa caus 

e prévia comunicação ao MUNICÍPIO DE MAURITICE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuadc‘[ 
pelo representante do MUNICÍPIO DE MAURITI/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisã: 
ou incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução d 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termo: 

deste documento e as condigdes de habilitação. 
Subclausula Quarta — O MUNICIPIO DE MAURITIICE é reconhecido o direito d 
rescisdo administrativa, nos termos do artigo 79, inciso |, da Lei nº 8.666/93, aplicando: 
se, no que couber, as disposições dos paragrafos primeiro e segundo do mesmo amgo 

bem como as do artigo 80. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACAQ 
19.1. O MUNICIPIO DE MAURITI/CE providenciara a publicação resumida desta Ata, nosl 

á i 
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termos do art. 15, § 22 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de 

Pregéo n° , 0s chamados casos omissos, estes serdo resolvidos entre as partes, 
respeitado o objeto do Pregão, a legislagdo e demais normas reguladoras da matéria, em 

especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os principios 

da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislagdo Civil Brasileira e as disposições 
do Direito Privado. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questdes decorrentes da utilizagdo desta Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serdo processadas e julgadas no Municipio de Mauriti, Seção 
Judicidria do Estado do Estado de Ceara. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de pregos, na presenca de 

02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e 

legais efeitos. 

MAURITI (CE), de de 20, 

SIGNATARIOS: 

Ordenador de despesa 

Gerenciador do Registro de Pregos (nome) 
ORGAO GESTOR — SECRETARIA DE Responsavel 

SAUDE 

DETENTOR DO REGISTO DE PREGOS: 
EMPRESA: (nome) | 

CNPJ: Responsavel ! 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF Nº 

2. CPF Nº 

=28 MAURITI 
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ANEXO | - DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° I 

RELAGAO DAS UNIDADES ORGAMENTARIAS INTERESSADAS ‘ 

01.SECRETARIA DE 
SECRETARIA: 

; d -unu RADE mania Serior id }m Ave Se. 

........ visseas 135 
"TE E DESTROI A FAMÍLIA” — 

/ 
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ANEXO Il - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

| RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS ] Í REGISTRADOS | 

01. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDERECO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO Ill - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
| 
T 
| 
Í 

& REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDORA | 

DATA: / /2023. ‘ 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos nº , celebrada entre 
o MUNICIPIO DE MAURITI e as Empresas cujos pregos estão a seguir registrados por 

ITEM/LOTE, em face à realização do Pregao Eletrônico n° 5 | 

ITEM ___: 
ESPECIFICAGAO: 
FORNECEDOR! 

& MAURIT 



ANEXO IV — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

í 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
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CADASTRO DE RESERVA 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR CNPJ Nº 
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ANEXO V — MINUTA CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICIPIO DE MAURITI/CE, NESTE ATO 
REPRESENTADO LEGALMENTE PELA 

SECRETARIA DE E DO OUTRO A 

EMPRESA PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. | 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICIPIO DE MAURITI/CE, pessoa‘ 
juridica de direito público interno, com sede à - CEP: 63.210-000, inscrito 
no CNPJ , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

, neste ato denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela, Srº. , designada Secretaria de , e de outro a empresa 

, com sede | 

inscrita no CNPJ sob Nº , Insc. Estadual 

denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu o 
Sr.(a) , inscrito no CPF sob o nº. , decorrente de Ilmtaçaq 
PROCESSO Nº - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5 conforme Ata de Registro de 

Preços nº , têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e 
condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste 

instrumento. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ) 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a , conforme 
especificações constantes do Anexo | — Termo de Referência. } 

1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitagdo na modalidade PREGAQ 
ELETRONICO N.° , em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 - Lei 
das Licitagdes Publicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto nº 
10.024/2019 e a proposta da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ( ). 

ITEM ESPECIFICACOES MARCA UND QTDE UNIT. | TOTAL 

| 
] 

VR. | VR. Í 

| 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA, CRITERIOS D 
ACEITAGAO DO OBJETO, DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA. 

3.1. Os veiculos adquiridos deverdo ser entregues de acordo com as especificagbe 

constantes deste CONTRATO e do Termo de Referéncia, conforme solicitagdo d 
Secretaria de Saude; 7 
3.2. Prazo de entrega, que sera de no maximo 60 (sessenta) dias, a contar da data d 

recebimento da Ordem de Compra por parte do licitante vencedor, podendo have 
dilatagdes de prazos a pedido da empresa; 



“ºªu;em— 
3.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, poriguál período, por 
solicitação justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente 
estipulado e aceita pela Administração; 

3.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo 
empenho, sem a abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos à 
administração solicitante, que tem a livre iniciativa para julgá-lo administrativamente; 
3.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de 
prorrogação(ões), a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não 
cumpridas no pacto assumido no Contrato e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
3.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dla 
útil fixado no item “3.2"; 
3.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento dos veículos, monitorar o prazo de 
entrega e, se assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do 
prazo de entrega; ‘ 
3.6. Os veiculos deverão ser entregues no Municipio de Mauriti/CE e com o Cerificado d 
Registro e Licenciamento (CRV/CRLV) e emplacados em Nome da Prefeitura Municipal dí 
Mauriti/CE; 
3.7. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que vier a ser 
recusado por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; \ 
3.8. A Contratada devera efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 
3.9. Critério de Aceitação dos bens: 

3.9.1. Os bens serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
no sede da Secretaria de Saude, Avenida Buriti Grande, 55, Centro - Mauriti - CE-CEP; 

63210-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias Uteis das 08h às 12 e das 13h as 16h. E 

sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho; 
3.9.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os veiculos entregues 

estiverem em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades; 
3.9.3 Os veiculos deverao ser entregues com os tanques 100% abastecidos; | 
3.9.4. Em conformidade com o os artigos 73 a 76 da Lei n.° 8.666/93, modificada pela Lei 
9.648/98, o bem a ser adquirido sera recebido da seguinte forma: \ 
a) Provisoriamente: no momento da entrega do objeto à Secretaria Municipal de Saud 
de Mauriti/CE, após a realização de verificação das especificagdes técnicas do Termo d 
Referéncia e da Proposta de Pregos, que sera efetivada por servidor designado par. 
acompanhamento e fiscalizagao da entrega do bem, assinado pelas partes; 

b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisério, apó: 
a realização de teste de conformidade e vistoria pelo servidor designado pelo Setor d 
Transportes do Municipio. 

3.10. Caso sejam identificados defeitos nos veiculos e/ou discrepancias em relação à: 
especificagées exigidas, a CONTRATADA devera promover a substituicdo do(s) veiculo(s 
recusado(s) em até 30 (trinta) dias corridos, contados do requerimento da Secretaria de 
Saúde ou Setor de Transportes; 

3.11. No caso de rejeicdo de partes moveis, pegas ou acessérios, entregues e 
desconformidade com as especificagées do Termo de Referéncia, o prazo para 
substituição sera de 30 (trinta) dias corridos; 

3.12. A GARANTIA DOS VEICULOS ofertada pela CONTRATADA será integral e cobrirá 
um período mínimo de 01 (um) ano para todos os veículos, a partir do recebimento 
definitivo, sem limite de quilometragem; 

7 
N 

3 
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3.13. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada 
independentemente de ser ou não o fabricante, indicará a(s) concessionária(s) 
autorizada(s), no Estado do Ceará, a realizarem os serviços de ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
preventiva ou corretiva aos veículos; ‘ 
3.14. Na hipétese de substituicéio do(s) veiculo(s), sera contado novo prazo de garantia, 
a partir do novo recebimento definitivo. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrdo a conta das seguintes dotaçoes 
orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO Í 
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os 
produtos/materiais pela Secretaria de Saúde, na proporção da entrega dos produtos 
licitados, segundo as autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas 
das certidées federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas; 
observadas as condigbes da proposta e o pregos devidamente registrado, através de‘ 
Ordem Bancéria, emitida no prazo de até 10 (dez) dias, contado do recebimento 
definitivo do objeto. 

5.2. Por ocasiéo da entrega dos bens o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome d 
Prefeitura Municipal de Mauriti/CE/Secretaria de Satde, com enderego na Avenida Buritj 
Grande, 55, Centro - Mauriti, CEP 63.210-000, MAURITI- CE, inscrito no CNPJ sob o n 
11.421.453/0001-08; 
9.3. A Secretaria de Saúde efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apés o encaminhamento da 
documentagéo tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposigdes editalicias e 
deste termo de contrato; 
9.3.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serao 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação; J 
9.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorizagéo de Fornecimento, o fornecedor devera 
emitir uma Unica nota fiscal/fatura; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serd 
devolvidas & CONTRATADA e seu vencimento ocorrera 10 (dez) dias após a data de SUT 
apresentação valida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento sera feito mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com 
os dados bancarios. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 
6.1. O contrato tera vigéncia até 31/12/20XX, contados da data da assinatura deste termo 
de contrato. 

CLAUSULA SETIMA — DAS ALTERAGCOES E REAJUSTE DO CONTRATO 

IRADE 

cA 



7.1. Qualquer alteração contratual só podera ser feita através de aditivo, 6 Se contemplada 
pelo artigo 65 da Lei nº. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após 

apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do 
objeto. 

7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 

para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. | 

7.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 
aditamento. | 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DÁ 
CONTRATADA | 

8.1. Assinar e devolver a ordem de compra & Secretaria Municipal de Saúde do Municipio 
de Mauriti/CE no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 

recebimento. | 
8.2. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria de Saúde, no município de 
Mauriti, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,* 
contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de; 
pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciai§ 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação 

terceiros, em decorréncia da celebragéo do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; T 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que s 

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 1° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de 
Saúde do Municipio de Mauriti/CE, cujas reclamagées se obriga a atender prontamente[ 
bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. | 
8.3. No caso de constatagdo da inadequagdo do objeto licitado as normas e exigénciag 
especificadas no termo de referéncia, ou na proposta de precos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições; 

8.4. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçõeê 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Martins,S/ 
crP 83 
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8.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigGes, conforme especificagdes, prazoé 
local constantes neste contrato e no Termo de Referéncia; 

8.6. Fornecer o(s) veiculo(s) zero quilémetro, com duas chaves e Certificado de Registro, 

com o Licenciamento Veicular - CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti, 
registrado no DETRAN/CE e com o manual do proprietario, de manutengéo e de garantia; 
8.7. Prestar servico de assisténcia técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 
vigéncia da garantia; 
8.8. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuizos causados & CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envalvidos na entrega do objeto contratual; 
8.9. Os pedidos de prorrogagéo de prazo de entrega serdo dirigidos à Secretaria 
Contratante, até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, 
explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 
8.10. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que 
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde, não 
serdo considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE | 
9.1. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os bens; | 
9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de seguranca. | 

9.3. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condigdes necessarias 
ao pleno cumprimento das obrigagées decorrentes deste Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; | 
9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor designado legalmente como Representante da 
Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 
9.5. Comunicar & CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento dos 
veiculos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; | 
9.6. Providenciar os pagamentos à Contratada & vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 
9.7. Rejeitar os veiculos fornecidos em desacordo com as obrigagées assumidas, arcandq 
a CONTRATADA com o 6nus decorrente do fato; | 
9.8. Solicitar o reparo ou a substituigdo dos veiculos, se necessario, que apresentarem 
defeito de fabricagéo durante o prazo de garantia. } 

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA 
10.1. A GARANTIA DOS VEICULOS ofertada pela CONTRATADA sera integral e cobrira 
um período minimo de 01 (um) ano para todos os veículos, a partir do recebiment: 
definitivo, sem limite de quilometragem; 
10.2. Durante o período de garantia a CONTRATADA, sempre que solicitada, 
independentemente de ser ou não o fabricante, indicará a(s) concessxonana(s} 
autorizada(s), no Estado do Ceara, a realizarem os servigos de ASSISTENCIA TECNICA 
preventiva ou corretiva aos veiculos; 

10.3. Na hipétese de substituicao do(s) veiculo(s), será contado novo prazo de garantla, 
partir do novo recebimento definitivo. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO ONTRATO | 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) 
, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para Q 
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato. ‘ 
11.4. A verificação da adequag&o da execução do fornecimento devera ser realizada co 

base nos critérios previstos nos anexos deste edital T 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, devera 
comunicar & autoridade responsavel para que esta promova a adequagao contratual a 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragdo dos valoreg‘ 
contratuais previstos no $ 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento devera ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste edital e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma d 
uso, conforme o caso. 
11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrem:las 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos $$ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme prewsto no Termo de Referência, a empresa deverá lnstrmç 
seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais 

informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos) 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificaçõe: 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade 
independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidade: 
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou 
não manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento da 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sançõe: 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendã 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, dj 

1993. 
11.11. O contrato só sera considerado integralmente cumprido após a comprovagéo, pel 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciérias 
para com o FGTS referentes a entrega do objeto. 
11.12. A fiscalizagdo de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidadi 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quí 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ááadequadq' 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO | 
12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administragdo direta e indireta do 
MUNICIPIO DE MAURITI e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Mauriti, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, fisica ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° d 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuizo de aplicagéo das seguintes 
multas e das demais cominagées legais: 

12.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratag&o no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentagéo falsa exigida para o certame; 
c) ndo manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 
&) comportar-se de modo inidéneo. 

12.1.2. Multa moratéria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na prestagéo do 
servico, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execugao do contrato; 
12.1.3. Multa moratéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipétese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do servigo licitado. 

12.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos a 
desenvolvimento do contrato, as atividades da administrag@o, desde que não caiba 
aplicagéo de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigagdes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que q 
complementem, n&o abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizg 
das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.T 
10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. } 

12.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de ã 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal — DAM. l 
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. | 
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devid 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrad 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com a 
consequências contratuais e as previstas em lei. 

PARAGRAFQ PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicagéo da penalidade de que trata 
“caput” desta clausula, serão conduzidos no ambito do Órgão Gerenciador e a: s 

| 



penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo '6rgao, garantido o 
exercicio de prévia e ampla defesa. | 
PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo da aplicação da penalidade de que trata o 
"caput’ desta cldusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. | 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicagéo das multas de que trata o 
paragrafo segundo desta clausula, serdo conduzidos no ambito da Unidade Contratante e 
as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido 
o exercicio de prévia e ampla defesa. 
PARAGRAFO QUARTO - As multas são autdnomas e a aplicação de uma não exclui a de 
outra, 

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das‘ 
faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO E RECONHECIMENTO DOS 
DIREITOS DO CONTRATANTE ! 
13.1. Este contrato podera ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequéncias 
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARAGRAFO UNICO - A Contratada reconhece, desde j4, os direitos do CONTRATANTE 
nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIGOES FINAIS 
14.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: R | 
a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei nº. 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 
14.2. Aplicam-se as omissdes deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 
17 de julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicaveis à espécie. 
14.3. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes deste contrato, ndo resolvidas na esfe 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE MAURITI. VT 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o present 
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, 
assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presenca das 
testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Mauriti/CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 
CPF: 
1. 
CPF: 
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ANEXO VI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrigao Estadual: 

Éeprgsentante RG: 
egal; 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 
E-mail | 
Financeiro: | 

E-mail para informativo de edital | 

| 

Telefone: 

ME/EPP:( ) SIM ( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais da 
negócios dos quais venha a participar; 

4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida no: 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demai 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quai 
declara ter pleno conhecimento; T 

6 .Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletronico de Licitagées, conform 
Anexo IIl.| 
Pagar as taxas pela utilizagdo do Sistema Eletrénico de Licitagées. 7 
7. O Licitante reconhece que a utilizagdo do sistema eletrénico de negociação implica 9 
pagamento de taxas de utilizagdo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento d 

Sistema Eletrénico de Licitagdes da BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil. 

8. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitagées do Brasil a expedir boleto de cobrang: 
bancaria referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condigdes definidos no 

g UM 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
do Brasil 

| 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicagdo expressa, sem prejuizo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negécios realizado e/ou em 
andamento. 

‘ 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da Ultima utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. | 

Local e data; 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio) 

OBSERVACAQ: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS OU ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERACOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ti= Coará 

ESTRÓI A FAMÍLIA” 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA | 

Razão Social do Licitante: | 
CNPJ/CPF: 

Operadores | 
1 Nome: | 

CPF: Função: | 
Telefone: Celular: | 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 |Nome: i 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsap | 

3 Nome: [ 
CPF: Função: | 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletronica de identificagao do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, ndo cabendo & BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu usz{ 
indevido; 

ii. — O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrénica podera ser feito pela BLL - Bols: 
de Licitagdes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; | 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrdnica ou a quebra de seu sigilo devera se 
comunicada imediatamente à BLL — Bolsa de Licitagées do Brasil para o necessario 
bloqueio de acesso; 

iv. —O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transagée: 
efetuadas no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os com 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejara a sua inclusão n 
cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 

Local e 
data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital) 

Mortins, S/ 
CEP & 

o 
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ANEXO Vil ] 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR 
VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

| 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 

em 45 dias apés a adjudicação — limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil. | 

Editais publicados pelo sistema de registro de pregos: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com venciment 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lotefitem adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações d 
Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento dq 
multa de 2% e juros moratérios de 1% ao més, assim como inscricdo em servigos de 
protegéo ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — 
Bolsa de Licitagdes do Brasil e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrénica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor recebera a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrénica no respectivo lote/item cancelado. 

DA UTILIZAGAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS | 
A livre contratagdo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos os termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 

Local e data 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 

OBSERVACAQ: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS OU ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERACOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). | 

t - Cenrã 

DESTRÓI A FAMÍLIA” 
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ANEXO VIII — MODELO DE DECLARAÇÃO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DJ 
PEQUENO PORTE | 

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO! 

Ref: Edital n° 

, sediada na Rua/Av 
. A . .m we(cidade)....... ; ....Estado......, 
declaração, que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como o-Empresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos beneficios da lej 
complementar n°. 123/06, que ndo haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. | 

CNPJ). 

(representante legal) 


